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de assessoria, consultoria
Convênios e Prestação de
acordo com o art. 55, XI da
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNIC IPA L úEIOQUIM

CONTRATO NO O2I2O23
PROCESSO ADMrNlsrnerr6-ü zozs. r r 03.002

o MUNIcÍpro DE BoQuIM, por intermédio de sua.prefeitura, inscrita no cNpJ sob no
l3'097'068/0001-82' locaüàa ;'P;,ç-. Dr. Jose rvr*iuiuiua Melo, s/n, centro, nesta cidade de
Boquim/sE' doravante ot'o-inuat õbNrnAiÀNTdnesteato 

representado pelo seu prefeiro. osr' Eraldo de Andradt suot*, 
-üüir"à, 

ffi;'#. ;;r. Maria paiva IvÊro, s/n, cenrro, nestacidade de Boquim/sE' e a a§píaú -'Ass,ssõúÃ a ipolo À crúaà punrrcA LrDA.pessoa jurídica de direito privado, constituída;;t; fb,ãie sociedade por quoras limirada, inscritano GNPJ sob o n" 08'619:944100ól{1com 
sede à Rua cu*po;, 972 sàrar-0, ro andar. Bairro, sãoJosé, na cidade de.Aracaju/§É;óEp;4s.0ts-i,í,;.Jã;*,; 

aér,orninuJu àôxrnarADA, nesteato representada nelo sócio Ad;ini;rrador, o §.. ó""r^ itbrrr, r..*iÃiíro, inscrito no cpF:601'562'365-gl' icm justo e 
""ã"àã'ãr-tre si o pr.*ni. õo1o*o de prestação de serviços, acordocom as disposições regulament*r, .ontia* ;; il;;-rãu]i;l;ô;ilff l"rrr,e suas atterações

ilHffi::.J;;Jfr Í::T;ãf;.1:ffiÍ'*li;'d:*lll,i;;,;;ã,ilüiúi,iaua.oericitaçaà

Parágrafo único. Os serviços acimasr;d;; M;iüal de Adminisüação .tffffir:erão, 
igualmente, desenvotvidos no âmbito da

8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRAem regime de empreitada por preço global, de acordo

TADA, sob a forma de execução indireta,
perfeita consecução do objeto deste Contrato.

com as necessidades do Município, visando à

*
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MLTNTCTPAL óCnoqurrra

A C0NTRATANTE pagaúà CoNTRATA?A a imporrância grobar de R$ 36.000,00 (rrinta e seis
ülJfflil#pagamento 

ierá efetuadã, À.nrut,,.r,., ã* pã..erai totariz"a* * 
""ror 

de R$ 3.000,00

§1o ' Pwa fazer jus ao pagamento,.a.coNTRATADA 
deverá apresentar, juntamente com o

documento de cobr
reguraridaà. ;oã;ff?di"r"1É'#:H#t ãffi?r:"- 

u. e*'na* i.ã.,al Municipar, prova de

§3";Iül##?lffi l:trf; ,ffi ;H",1,',o,)f,H]fl?ffi ?#f .l",ff.lff 
dênciade,iquidação

§30 - Não haverá, sob hipótese arguma, pagamento antecipado.

§4o - os preços serão Íixos e irreajustáveis, durante o período conhatado.

§3";Iffi :;xf:iÍffiJ,i#:ffi T:";;'#,'j3ãx1?ffi #:iltrsii,Ha,ormencionadonocapu,

O presente

Parágrafo único - O prazo
na ocorrência das hipóteses

terá prazo de vigência de 02 de Janero de2023 até 02 de janeiro de2024.
contratual acima mencionado poderá ser, 

.excepcionarmente, prorrogadoprevistas nos incisos do art. 5r, §l;ili, ei n,. g.666/93.

Os serviços deverão ser executados na
Básico.e 

_proposta apresentada, e o seu
a e b, da Lei n".9.666/93.

sede da CONTRATADA, em conformidade com o projetorecebimento dar-se-á Oe aóorOo cá,rio ârrporto no art. 73, I"
\-/

o
referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura,detalhada abaixo

A TADA, vigência deste Contrato, compromete_se a:
durante a

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
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do objeto
seguintes

de notificações ou judiciais ou constituem modvosContrato as sifuações previstas nos artigos 77 e 7g, na forma do artigo 79, dalei no.

I

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL pB goQU[\4

II - comparecer à t,"-dt.jo 
fr4unicípio, pelo menos uma vez por mês, ou quando necessário, a fim deorientar e acompaúar "in roco" o, **iço. d;.";;;;. ãeste cont ato.

III'Manter' durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.
A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, compromete-se a:

r - Fornecer à GoNTRATADA, em tempo hábil de, no miíximo, até o dia l0 (dez) do mês subsequenteao solicitado' todas as informaço.t ã ao.u*.níor-i.r.rr*i", uo n.i-a'J.J*peúo do presenteContrato.

II - Efetuar o pagamento na forma eprazoacordados neste instrumento.

v

v

8.666/93)

I - advertência;

para rescisão do
8.666t93.

II - multa de \'So/o(zero vírgula cinco por cento) por dia, até o miíxim o de l9yo(dez por cento) sobreo valor do contrato, em decãrrcn.iu áJ atraso iftustincaaãno início dos serviços;
Irr - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor totar deste contrato, no caso de inexecução totar ouparcial do mesmo;

Il;::Hffi:,TT,:"#xi:'#?#,:ff:ÍltoeimpedimentodeconrratarcomaAdministração

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

§1" ' o presente contrato poderá ser. rescindido, também, amigavermente ou por conveniência
ilt[Ti#?:j}ri,{:i:' a' dóNiü"iiNrÉ;;'ü."iu" 

à cõNiüiÀoa quarquer ação ou

§2" - No caso de rescisão do contrato naforma do parágrafo anterior, a contratante fica obrigada acomunicar ral decisão à CONTRÀTADA, p;, il.iã; no mínimo ,o_ :0 (rrinta) dias deantecedência,

Praça: Dr' José Maria de paiva Mer o,26 -cenho - cNpJ n" r3.097.06g rooor-gzrel. (7e) 364s-tsts cpp +s:àõ-ooo _ CoquiJ.- 
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ESTADO DE SERGIPE

PREFETTURA MUNrcrpAL ói eoqurla
§3" - Na ocorência da.rescisão prevista no cqputdesta c-ráusur4 neúum ônus recairá sobre a8?ffiiflltem virtuJe-àã'ããL.rrao, r"ríJr.d";disposto no § 2o do artigo 7e dalei no.

\.J

Na hipótese de rescisão do presente Conhato, a CONTRATADA recoúece, de logo,o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lein".8.666/93

o presente Contrato

Este mstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos no artigo 65 da Lei

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simurtaneamente:o constam do processo Administrativo'queã 
";;il;o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no. g.666193;

III - nos preceitos do Direito público;

Il#:-tivamente' 
nos princípios da Teoria Geral dos conrratos e nas disposições do Direito

Parágrafo Único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessiírios, em decorrênciadeste contrato, serão acordados 
"nt 

ã u. purt.r, turr*jo-L, ,u ocasião, Termo Aditivo.

o

\./
no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei no. g .666/93 ficará designado servidor nomeado emportaria especiÍica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçãopresente Contrato

§1" - o contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ellilT,Ti;:;ffi Tff :'..,T,;::m:.::í*Í#i,.,iuo;;;;;;i1dalei,"8;d;;i,
§2"'Neúum acréscim-o ou supressão poderá exceder o limite estaberecido nesta condição, sarvo as;:ffi3: resulrantes de acordo cetebrãdos ;ilõ;;:. u.oroo rãÀíii. or, §2", rr da tei no.

do
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICTPAL DE BOQUIM

§1'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2" - A agão da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

As partes contratantes elegem o Foro da de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, 02 de janeiro de2023

SANTOS

ANTE

Carlos Pinto
Sócio Adminishador da ASPLAN CONSULTORIA

CONTRATADA

v
I.

II- CPF

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,26- centro - cNpJ no 13.097.06g/0001-g2
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNTCTPAL Oe BOqurÀa

ANEXO ÚNICO

I _ SICONV

I Cadashamento de propostas;

: f*jrto Básico/Termo a, 
-fiãfrrãr.iru

I Documenros de licital

: Pagamenro rotal eb*.iãi; '

I ordenador de despesaõBT;;^-"

: pagamento 
u ro*rr.àãi; -ç uqr§

: Rerenção de tributos; 
vvvw\

: Classificar ingresso Aó,rr*rq 
-"

; Ij1l,::u: do saldo remanescente oBrv;/ Keglstro de ingresso de recurso;
: Relatórios de àxecução;

: !19gtaeao de contas'parciate final;

: i:trffi:HiÍI'*::ffi 
Municipal orientação, pranejamento e monitoramento, atendimento ás

:,?x'Jffi .H,T,::ffiffir,',imr::*apJãItyriÍi,ud;;,*il,onio.federais,desde

:t'#;;[X;l{1g:1"ã;iffii,l,ffi;T."i;ffi'J:*,'1il::3::*".,,..,,caçãode
elaboragão, coordenaçao . !ãr.n-riurnenio, proje,o.ãfi*os ou programas de açãogovernamental:

i â::ffiffi#*[T:T,ff:111ffiiffi.:â'.,,,j#1il:,T^":iT secretiárias, o prano prurianuar;
projeto nos ministérios. - r*'..'v'rorç§ tirrl Drasllla, orientações para apresentação de
Conforme proposta em anexo.

Execução e Controle de Obras &Praça: Dr' José Maria ae^f1iya 
laer o,26 -cenrro- cNpJ n" 13.097.0 68/000r-g2Tet. (7e) 364s-tsts cnp +g-.iiõ-000 _ Boquim/SE


